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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Serve-se  do  presente  para  encaminhar-lhe  a  Recomendação

Administrativa em anexo, que compila os parâmetros consolidados nos Tribunais

de Contas da União e do Estado do Paraná a respeito da aquisição ordinária de

medicamentos pelo Poder Público.

Esclarece-se  que  incumbe  a  vossa  senhora  dar  ciência  do  conteúdo

recomendado  ao  Secretário(a)  Municipal  de  Saúde,  servidores(as)  públicos(as)

lotados(as)  e/ou  designados(as)  para  compor  o  Departamento  ou  Comissão  de

Compras  e  Licitações,  Procuradores(as)  Jurídicos(as),  Pregoeiros(as),

Controladores(as) Internos(as) e demais servidores(as) cooperadores(as) que atuem na

aquisição e recebimento de medicamentos, preferencialmente por meio da edição do

ato a que se refere o item 3.1.1 da Recomendação Administrativa anexa.

Atenciosamente,

Leandra Flores
Promotora de Justiça

Coordenadora do GEPATRIA de Guarapuava

1 ATENÇÃO: ao responder favor mencionar o número do ofício e o número do procedimento a que
se refere, permitindo a identificação da resposta.
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A Sua Excelência o Senhor Renan Menck Romanichen
Prefeito do Município de Cândido de Abreu/PR

MINISTÉRIO  PÚBLICO
do Estado do Paraná
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